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Departamento Municipal de Administração  

   
DECRETO Nº 2.032/23 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO. 
 
A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais no dia 08 de junho do corrente ano 

(Corpus Christi). 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Inconfidentes, 06 de junho de 2023. 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 

 
  

Departamento de Licitações, Contratos e Compras  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES/MG - 

ADJUDICAÇÃO - Processo 086/2023, Pregão 033/2023 - 

Objeto: "aquisição de oxigênio para uso na Unidade 

Básica de Saúde do Município e nas ambulâncias e 

locação de cilindro de oxigênio para uso dos pacientes 

do Município" - A Pregoeira da Prefeitura Municipal de 

Inconfidentes MG, no uso das atribuições que são 

conferidas pela legislação em vigor, conforme Art.9 

Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 ADJUDICA 

o(s) fornecedor(es) Licitante(s): 1) AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA, CNPJ 00.331.788/0030-53, no valor de R$ 

395.720,00 (trezentos e noventa e cinco mil e setecentos 

e vinte reais). Inconfidentes, 06 de junho de 2023.  

Jussara Santos de Souza Pinheiro - Pregoeira Municipal. 

Publicado por: Jussara Santos de Souza Pinheiro - Chefe 

do Departamento Licitações, Contratos e Compras. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES/MG - 

HOMOLOGAÇÃO - Processo 086/2023, Pregão 033/2023 

- Objeto: "aquisição de oxigênio para uso na Unidade 

Básica de Saúde do Município e nas ambulâncias e 

locação de cilindro de oxigênio para uso dos pacientes 

do Município" - O Prefeita Municipal, no uso das 

atribuições conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente sob a Lei nº 10.520/02 e em face aos 

princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, após análise da Ata lavrada e 

Adjudicação da senhora Pregoeira, HOMOLOGA a(s) 

empresa(s): 1) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ 

00.331.788/0030-53, no valor de R$ 395.720,00 

(trezentos e noventa e cinco mil e setecentos e vinte 

reais). Inconfidentes, 06 de junho de 2023. ROSÂNGELA 

MARIA DANTAS - Prefeita Municipal. Publicado por: 

Jussara Santos de Souza Pinheiro - Chefe do 

Departamento Licitações, Contratos e Compras. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES - ATA 

REGISTRO DE PREÇOS - Processo 086/2023, Pregão 

033/2023 - Objeto: "aquisição de oxigênio para uso na 

Unidade Básica de Saúde do Município e nas 

ambulâncias e locação de cilindro de oxigênio para uso 

dos pacientes do Município" - A Pregoeira da Prefeitura 

Municipal de Inconfidentes MG, no uso das atribuições 

que são conferidas pela legislação em vigor, conforme 

Art.9 Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 , torna 

público ao Município de Inconfidentes e a(s) empresa(s): 

1) Ata de Registro de Preços A140/2023, AIR LIQUIDE 

BRASIL LTDA, CNPJ 00.331.788/0030-53, no valor de R$ 

395.720,00 (trezentos e noventa e cinco mil e setecentos 

e vinte reais). Acordam proceder, nos termos do Decreto 

nº 3.555 de 08/08/2000 e alterações posteriores, 

Decreto nº 1213 de 03 de janeiro de 2012, que institui o 

Registro de Preços, ao registro de preços. Inconfidentes, 

06 de junho de 2023. Jussara Santos de Souza Pinheiro - 

Pregoeira Municipal. Publicado por: Jussara Santos de 

Souza Pinheiro - Chefe do Departamento Licitações, 

Contratos e Compras. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 

de Licitação. Encontra-se aberta junto a esta Prefeitura 

Municipal o Processo Licitatório nº 116/2023, 

modalidade Pregão Presencial nº 049/2023, do tipo 

menor preço por item, para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços médicos de 

cirurgião de pequenas cirurgias e ultrassonografista 

para atendimento na UBS do Município. O 

credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no 

dia 26/06/2023 às 13:00 horas. O instrumento 

convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados de 2ª a 6ª feira, das 12h às 17h, na Rua 

Engenheiro Álvares Maciel, 190, Centro, Inconfidentes, 

CEP: 37576-000. Tel (35) 3464-1015/3464-1014 no site 

www.inconfidentes.mg.gov.br 
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 Departamento Municipal de Administração  

 

DECRETO Nº 2.033, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

 

Abre crédito suplementar, em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 158.200,00, para os 

fins que especifica. 

 

A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso IV, do 

artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei Municipal nº 

1.468/2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 158.200,00 (cento e cinquenta e oito mil e duzentos reais), em favor 

de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.10.01.23.695.0013.2064 - MANUTENÇÃO DA REALIZAÇÃO DAS FESTAS DO MUNICÍPIO    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 594 2.500.000.0000.000.000 151.000,00 

02.10.02.13.392.0014.2066 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E FESTIVIDADES CULTURAIS    

   3390 48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À PESSOAS FÍSICAS 595 2.500.000.0000.000.000 2.200,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3390 30 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 679 2.500.000.0000.000.000 5.000,00 

TOTAL 158.200,00 

  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, na fonte a seguir especificada, conforme o inciso I, do § 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 

 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 158.200,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 06 de junho de 2023. 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 

   

DECRETO Nº 2.034, 06 DE JUNHO DE 2023. 

 

Abre crédito suplementar, em favor de unidades orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 136.200,00, para os 

fins que especifica. 

 

A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso IV, do 

artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei Municipal nº 

1.457/2022 - LOA 2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos reais), em favor de 
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unidades orçamentárias do Executivo Municipal, conforme a alínea “c”, do inciso I, do artigo 2º, da LOA 2023, com as 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.01.00.04.122.0001.2002 - MANUTENÇÃO DE HOMENAGENS, RECEPÇÕES E FESTIVIDADES    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 031 1.500.000.0000.000.000 5.000,00 

02.07.01.12.122.0001.2016-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 114 1.500.000.0000.000.000 2.800,00 

02.07.03.12.361.0005.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 158 1.500.000.1001.001.005 25.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 331 1.500.000.1002.002.009 22.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 333 1.621.000.0000.055.011 41.000,00 

02.10.02.13.392.0014.2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE CULTURA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 437 1.500.000.0000.000.000 5.000,00 

02.11.00.27.812.0015.2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER    

   3390 36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 451 1.500.000.0000.000.000 4.500,00 

   3390 47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 453 1.500.000.0000.000.000 900,00 

02.13.02.15.451.0018.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E URBANISMO    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 495 1.500.000.0000.000.000 30.000,00 

TOTAL 136.200,00 
  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação das seguintes 

dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.06.02.28.843.0000.0008 - ENCARGOS/AMORTIZAÇÕES S/ PARCELAMENTOS/  OP. 
CRÉDITO 

   

   4690 71 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103 1.500.000.0000.000.000 32.800,00 

02.08.02.10.301.0008.1015 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 262 1.500.000.1002.002.009 22.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 329 1.621.000.0000.055.011 41.000.00 

02.10.02.13.392.0014.2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE CULTURA    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 434 1.500.000.0000.000.000 5.000,00 

02.11.00.27.812.0015.1028 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES FÍSICAS    

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 443 1.500.000.0000.000.000 5.400,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 506 1.500.000.0000.000.000 24.000,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 507 1.500.000.0000.000.000 6.000,00 

TOTAL 136.200,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 06 de junho de 2023. 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal  
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